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AFAçOIABA OA SÊQEA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 26812024

I3 DE JUNHO DE2024.

Excelentíssimo Senhor
Osvaldo Elias da Silva Júnior
Presidenle da Câmara Municipal de Araçoiaba da Sena/SP.
Nesla-

Seúor Presidente:

Temos a honra de encamiúar para apreciação dessa Casa de Leis, o
incluso Projeto de Lei que fazemos acompanhar da seguinte:

EXPOSIÇAO DE MOTMS

Trata a propositura em tela, da necessária e competente aprovaçào
desse Egrégio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir na Secretaria

Municipal de Turismo e Cultur4 crédito adicional especial, no valor de R$ 14.000,00
(Quatorze rnil reais), com recursos do Programa Cultural denominado Lei Paulo Gustavo, através de

anulação total da ficha n' 750 para aquisição de equipamentos e material permanente.

Para tanto segue cópia dos seguintes documentos:
a) Cópia do Oficio 025512024/STC, solicitando e justificando a abertura do

crédito adicional especial, e

b) Demonstrativo de impacto orçamenúrio e financeiro.

Outrossim, Declaro para os devidos fins que o Projeto de Lei, tem
adequação orçamentiiria e financeira com a Lei Orçamentiíria Anual e compalibilidade com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentrírias, nos te[nos do artigo 16, inciso II
da LRF.

Pelo exposto, requer de sa Excelência e a de seus dignos pares

e

a

aprovação do presente Projeto de Lei e que.
do artigo 134. Inciso I do Regimento Intemo

Ciabinete do Prefeito

José Carlos de

Prefeito

izada Sessão Extraordinária nos termos
asa, para apreciaçâo e votação

pio de iaba da Serra.l 3 10612024.

Júnior
lcl al

Llane Plilànda de Oliveira, 600 - Passo FundoffobdópotisDivisão de Contàbilidade da Prefeitura Muôicipal de Aràçoiaba da Senà , Endereço

Âraçoiaba da S€rra/Sp - CEp 18.190-0m - Têt. (0xx15) 328r- e-mãil: secafi(Oàracoiaba.so,oov,br



PREFEITURA M. DE ARAÇOIABA DA SERRA
AV.LUANE MILANDA OLIVEIRÂ. 5OO

46634069/0001-78 Exêrcicio: 2024

Projeto de Lei No í6
Abre no orçamento vigente credito adicional especial e da outras providências

o(A) PRErEITO(A) Do MUNICIPIO DE ARÀÇOIABA DA SERRÂ, Faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o. -
RS14.000, 00

Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na
distribuidos as seguintes dotaÇões:

importância de

Suplemêntação ( + )

02 19 02 Deparlamento de Cultura

14.000,00

Cultuía de Verdade -14.000,00

ouTRos sERvlÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FR.Grupo: 0 95 81

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS.EXETCiCiOS ANTETiOTES

MCULT.-Lei Paulo Gustavo

-'t 4.000,00

786

02 Depa(amento de Cultura

1 3.392.0014.2037.0000
4.4.90.52.00
95
100 131

1 3.392.0014.2037.0000
3.3.90.39 00
95
100 131

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulaçáo:

02 19

750

Artigo 30.- Esta lei entra em na data de sua publicaÇão.

ARAÇOIABA

José Carl
P

13dejunho de 2024

evedo Ju or
M nicipal

gor

E

Manut. do Depto de Cultura 14.000,00

EOUIPAMENÍOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 95 81

TRÂNSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULAOOS-EXEíCiCiOS ANIETiOíES

MCULT.-Lei Paulo Gustavo
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AP,AçOIAAÀ OA SERR.A

Araçoiaba da Serra, 12 de lunho de 2024.

ofício 0255/2024/STC

À

Secretiária de Administraçâo

AIC Ilustrissirno, Sr.

Nilson Roias

A §ecretaria de Turismo e Cultura venr, através d€ste, solicitar a abertura de processo

solicitaDdo à Câmara Municipal a autorizaçào pam uso dos recursos remanescentes da Lei

Con)plenlentar 195/2022, conhecida conro Lei Paulo Gustavo, pam aquisiçào de equipamentos de

uso pernraneute que selürio pam uso audiovisual da Sala Multiuso do Museu Municipal "losé

Pinto", em aterçào ao inciso ltl do Artigo 6e. da referida Iei, que prevê a obrigatoriedade de

execuçào nos seguintes temlos:

lll - capacitaçào. fomraçào e qualificaçào no audioüsual, apoio a cineclubes e à realizaçào de

festivâis e nlostras de produçôes audiovisuais, preferencialmente por lneio digital, bem como

tealizaçào de mdadas de negócios para o setor audiovisual e para a memória, a preservaçào e a

digitalizaçào de obras ou acervos audioüsueis, ou âinde âpoio a observatórios, a publicaçôes

especializadas e a pesquisas sobre audiovisual e ao desenvolvúnento de cidades de locaçào'l

Após a Secretaria de Turismo e Cultura executar integrâlmente seu Plano de Ação, que previa

lbnlentar e plenriâr a produção culhrml local, houve esta sobm de recursos, que sonnn)

aproxirnada[rente R$ 14.OOO,00 (quatorze mil reais), crr]a lei hculta aos municípios a

possibilidade de uso, desde que sejam utilizados enr consonância com a referida Lei Paulo Gustavo,

o que a autorizaçào por parte da Câmara Municipal possibilitaÉ,

Atellciosãn)eDte,
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Marcos Antonio Pardim

Secretário de Turismo e Cultura

Secretaria de Turismo e Cultura de Araçoiaba da Seríalsp (CEp: Ia.f90-OOOI
Qua PedÍo Nolasco Viêira, N"I20, Centro

Avenida Manoel viêiÍa, s/N" _ Jardim oalila (portal Turístico)
Email: cultuÍa@aÍacoiaba.sp.gov.br / turismo@aracoiaba,sp.gov.br

Tetefones (l5l 3281-2365 / (t5) 328I-1162
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